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MENSAGEM N.° 014/2003, de 02 de dezembro de 2003. 

Sr. Presidente, 

Dirijo-me a esta augusta casa para apresentar a Vossa Senhoria, paia 
apreciação e votação, o Projeto de Lei n.° 014/2003, de 02 de dezembro de 
2003, que dispõe sobre a Alteração dos Arts. 11 e 13, parágrafo único da Lei 
528/2001, de 06 de dezembro de 2001. 

Solicito que o referido Projeto de Lei, em virtude de sua 
excepcionalidade, seja votado em REGIME DE URGÊNCIA. 

Desta forma, certo da atenção que será dada por Vossa Excelência e seus 
pares, subscrevo-me. 

Respeitosamente, 

Dr. LuísAcác deSoaa 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.° 014/2003, de 02 de dezembro de 2003. 

Altera Artigo e Parágrafo da Lei 
528/2001 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Russas-CE, Sr. Luís Acácio de Sousa, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1.0 
- O artigo li da Lei n° 528/2001, de 06 de dezembro de 2001, passa 

ter a seguinte redação: 

'Ar/. 11 - Os membros do Conselho Municipal de Educação serão nomeados por Decreto ou 
Portaria do Prefeito Municipal, mediante indicação do órgão representado, cujo mandato terá a seguinte 
duração: 

a - 02 ('doii) atros para os representantes citados no art. 10, inciso II 
b - 03 (três) anos para os representantes citados no art. 10, inciso 1' 

1............ 
ri.......... 
Iii........ 

Artigo 2.° - O Parágrafo Único do artigo 13 da Lei N.° 528/2001, de 06 de 
dezembro de 2001, passa a ter a seguinte redação: 

'A ri. 13 - ........... 
Parágrafo Único - O mandato da diretoria obedecerá ao di,50osto no art. li desta Lei." 

Artigo 31 .° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal José de Sousa Alves, em 02 de dezembro de 2003. 

LUIS ACÁCIO DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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